
 

 

 
 
 

 

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA – SC  

       
A Prefeitura Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, por meio da Comissão Especial instituída por 

intermédio do Decreto Municipal n. 1.147 de 15 de maio de 2025, considerando o disposto no Inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, usando das atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a 
realização de Processo Seletivo de Provas a fim de atender excepcional interesse público, por tempo determinado e 
em caráter temporário. O presente Processo Seletivo destina-se as vagas e cadastro reserva previstos neste Edital, 
observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital. 
   

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Os princípios norteadores do presente Processo Seletivo estão fundamentados na Constituição Federal, bem 
como em regulamentos internos do Município de Xavantina. Os princípios, fundamentos, administração e execução 
do Processo Seletivo serão regidos por este Edital e executado pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., 
cabendo a Comissão Especial, a sua supervisão e acompanhamento. 
1.2. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas da Prefeitura Municipal de 
Xavantina e formação do CR – Cadastro de Reservas, dentro de seu prazo de validade.   
1.3. A aprovação de candidatos à vaga ofertada não é garantia de convocação, uma vez que o chamamento se dará em 
caráter de necessidade e excepcionalidade do interesse público. 
1.4. O Processo Seletivo para todos os efeitos, terá validade máxima de 2 (dois) ano a contar da data da sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Xavantina, Estado de 
Santa Catarina.  
1.5. As contratações de que trata este Processo Seletivo terão duração máxima de 01 (um) ano, ou até que cessem os 
eventos que lhe deram causa, ou a ocorrência do respectivo concurso público. 
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília.   
1.7. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas dependências do 
Município de Xavantina, visando atender ao restrito interesse público. 
1.8. O Regime Jurídico de Trabalho é o Estatutário e o de Previdência é o RGPS (Regime Geral de Previdência Social). 
1.9. O vencimento para todas as vagas são aqueles constantes do quadro de vagas disposto no item 1.10. 
1.10. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:  
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas;  
b) ANEXO II – CRONOGRAMA  
c) ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
d) ANEXO IV – FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
1.10. DOS CARGOS, SALÁRIOS, VAGAS E REQUISITOS: 
 

CARGO 
C/H 

SEMANAL 
VAGAS 

SALÁRIO 
(R$) 

REQUISITOS MÍNIMOS 

AGENTE DE ATIVIDADES 
GERAIS 

40 C.R. 2.292,07 Conclusão do Ensino Fundamental 

MERENDEIRA 40 C.R. 2.292,05 Conclusão do Ensino Fundamental 

MOTORISTA 40 C.R. 2.685,20 
Conclusão do Ensino Fundamental, com carteira 
nacional de habilitação categoria C ou superior 
(art. 144, CTB) 

NUTRICIONISTA 25 01 4.524,81 
Ensino Superior em Nutrição e registro no 
Conselho. 

ODONTÓLOGO - PSF 40 01 9.043,35 
Ensino Superior em Odontologia e registro no 
Conselho. 

 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 80,00 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e 
normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 



 

 

 
 
 

2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO II.   
2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:  
a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e clicar na área destinada ao Processo Seletivo da 
Prefeitura do Município de Xavantina.  
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”, após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o seu 
cadastro no site do https://portal.imperioconcursos.com.br e posteriormente realizar a inscrição para o cargo 
desejado.  
c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer agência bancária ou 
terminal de auto atendimento. Caso necessite de 2º via do boleto bancário, o candidato deverá acessar o site 
https://portal.imperioconcursos.com.br e realizar a impressão através da Área do candidato.  
d) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital.   
2.3.1. Requisitos para inscrição:  
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal 
nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios 
contidos no Decreto Federal nº 70436/72;  
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto;  
c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;  
d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;  
2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para o 
pagamento do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição.   
2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer agência 
bancária ou terminal de auto atendimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no Anexo II,  
dentro do horário de compensação bancária, com o boleto bancário impresso.   
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agendamento com data 
posterior ao vencimento.  
2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via internet deverá ser feito até a data correspondente, respeitando-se 
para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de não ser processada e recebida.   
2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente.   
2.6. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de 
pagamento com data posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo II. As solicitações de inscrições 
realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas e serão indeferidas.   
2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.   
2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no 
formulário de inscrição online.   
2.8. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. e a Prefeitura Municipal de Xavantina não se responsabilizarão por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.   
2.9. Não serão aceitas inscrições realizadas por via postal ou fax, nem aquelas feitas de forma condicional ou 
provisória, fora do período estabelecido neste edital, com pedido de isenção do valor de inscrição; alteração de vaga 
ou devolução do valor de inscrição após o pagamento.   
2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no presente 
Edital.    
 

CAPÍTULO III – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
3.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs) nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e https://xavantina.sc.gov.br/conforme Cronograma (Anexo II).   
3.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site https://portal.imperioconcursos.com.br, 
acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e SENHA.   
3.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a homologação das inscrições, 
conforme a data estipulada no item 4.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição nos dias conforme 
Cronograma (Anexo II), através da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br acessando a “Área do Candidato”.   
3.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do Cronograma (Anexo II) deste Edital.    
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3.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo Seletivo, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição.   
3.6. Os recursos julgados serão divulgados no site https://portal.imperioconcursos.com.br, acessando a “Área do 
Candidato”.   
3.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que: 
3.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição;  
3.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição;  
3.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco; 
3.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme Cronograma (Anexo II) 
após a publicação da lista preliminar de inscritos.   
3.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver na lista oficial 
dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 
 

CAPÍTULO IV – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
4.1. Nos termos da Lei Estadual Catarinense nº 10.567/1997, Lei nº 18.559/22 e Lei nº 17.998/2020, os candidatos 
poderão solicitar isenção da taxa de inscrição, no período de 26 a 28 de maio de 2025, através do preenchimento da 
Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo IV deste Edital) que será disponibilizada no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br. Tendo a ficha preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
concursosimperio@hotmail.com. até as 23h59min do dia 28 de maio de 2025.  
4.2. Ficam isentos do pagamento do valor de Inscrição no Processo Seletivo Público: 
I - O cidadão inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), cuja renda familiar 
mensal per capita seja de até meio salário-mínimo nacional, em conformidade com o Decreto Federal no 
11.016/2022;  
II - Doadores de sangue, de medula óssea, de leite humano;  
III - jurados e os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral para prestarem serviços no período eleitoral, 
nos termos da Lei Estadual n.º 17.998/2020. 
4.2.1 A comprovação do inciso I se dará da seguinte forma: 
4.2.1.1. Para requerer a isenção de cidadão inscrito no CADÚNICO, cuja renda familiar mensal per capita seja de até 
meio salário-mínimo nacional, o candidato deverá preencher, obrigatoriamente, o Número de Identificação Social 
(NIS), atribuído pelo CadÚnico, e todos os demais dados solicitados;  
4.2.1.2. Anexar o comprovante do CadÚnico que poderá ser retirado no site: 
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/, bem como declarar-se membro de família de baixa renda 
anexando, a declaração de baixa renda.  
4.2.1.3. Cumpre salientar que os dados informados pelo candidato devem estar exatamente como estão registrados 
no Cadastro Único e na receita federal. Divergências em informações como a data de nascimento, Número de 
Identificação Social – NIS, seu nome (como ausência de qualquer sobrenome, ausência de preposições, letras trocadas 
e abreviações) causam indeferimento da solicitação.  
4.2.1.4.  O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal, assim como o fato de 
ter obtido a isenção em outros certames não garantem, por si só, a isenção do pagamento do valor da inscrição.  
4.2.2 A comprovação do inciso II se dará da seguinte forma: 

4.2.2.1 Doador de sangue: anexar o documento expedido pela entidade coletora contendo 3 (três) doações anuais 
devendo discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações.  Considera-se, para enquadramento ao 
benefício previsto neste item, somente a doação de sangue realizada dentro de um ano tendo como data base a data 
de lançamento deste Edital bem como a doação promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo 
Estado ou por Município.  
4.2.2.2 Doador de medula óssea o candidato deverá  anexar ao requerimento o Cartão de Doador Voluntário de 
Medula Óssea, cadastrado no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME) e o demonstrativo de, ao 
menos, 1 (uma) doação (coleta), contendo data da coleta de células de medula óssea, data da emissão do documento, 
assinatura da pessoa responsável pelo órgão emissor e o nome legível e completo da assinante.  
4.2.2.3. por doador de leite materno, o candidato deverá anexar a comprovação, de pelo menos, uma doação mensal, 
pelo período mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes à data da inscrição para o Processo Seletivo Público.  
4.2.3 A comprovação do inciso III se dará da seguinte forma: 
4.2.3.1 anexar a comprovação, por meio de certidão expedida pela Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o 
serviço prestado ao Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos, consecutivos ou não, contendo o nome completo 
do jurado, a função desempenhada, o turno e as datas em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri.  
4.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 4.2.1 a 4.2 ou a apresentação dos documentos fora 
dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção  
4.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 03 de junho de 2025, pelos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
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http://xavantina.sc.gov.br. O candidato que tiver sua solicitação indeferida poderá interpor recurso, nos termos do 
capítulo específico.  
4.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo 
estipulado. 
4.6. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente, entretanto, caso deferida a solicitação de 
isenção, não precisará pagar o boleto bancário.  
4.7. Ainda que realizada a solicitação, os candidatos deverão imprimir o boleto bancário e guardá-lo para o caso de 
ter seu pedido indeferido.  
4.8. Os documentos anexados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que poderá acarretar sua eliminação do certame. 
 

CAPÍTULO V – DO ATENDIMENTO AO CANDIDATO COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

 
5.1. Durante o período de inscrições, os candidatos que necessitarem de atendimento e/ou condição especial para a 
realização de prova presencial deverão seguir os seguintes passos, especificamente:  
a) clicar no campo “condições especiais para realização de prova”;  
b) escolher a opção “sim”;  
c) selecionar o tipo de atendimento necessário (Prova ampliada, sala de fácil acesso, lactante, guardador do sábado 
por motivo religioso (sabatista) ou outra necessidade (não haverá prova em braile e libras);  
d) anexar todos os documentos exigidos para a comprovação e justificativa do pedido, quando aplicável.  
5.2. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações, dentre outros) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, de neles prosseguir ou, ainda, que lhe diminuam a capacidade 
físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou novas provas.  
5.3. Candidatos com hipoglicemia ou outros problemas de saúde que requeiram ingestão de alimentos ou outras 
substâncias, além de água, devem solicitar atendimento especial, comprovando a necessidade médica, sob os termos 
do item 5.1 deste edital. Tendo o pedido deferido, ao ingressar na sala, o candidato deverá apresentar ao fiscal de sala 
o alimento ou a substância (acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo).  
5.4. O candidato que selecionar prova ampliada, deverá obrigatoriamente informar no campo de observações do 
formulário eletrônico o tamanho de fonte que necessita na sua prova.  
5.5. O candidato que selecionar sala de fácil acesso, deverá obrigatoriamente informar no campo de observações qual 
é a sua necessidade para acessar a sala de prova (rampa, elevador, sala térrea, ou outra necessidade).  
5.6. O candidato que selecionar outra necessidade, deverá obrigatoriamente informar no campo de observações qual 
é a sua necessidade. Neste item, inclui-se a ingestão de alimentos ou outras substâncias, além de água, uso de prótese 
auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos.  
5.7. Para as necessidades “prova ampliada, sala de fácil acesso e outras necessidades”, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, anexar o laudo médico, emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, devendo ser 
protocolado pelo meio previsto no capítulo específico que trata “dos protocolos”. Todos os documentos deverão estar 
dispostos em um único arquivo.  
5.7.1. Considerando-se a possibilidade de serem submetidos à detecção de metais durante a prova, os candidatos que 
fizerem uso de prótese auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, além de solicitar o 
respectivo atendimento especial para realização da prova e comprovar a sua necessidade médica, nos termos do item 
5.1 deste edital, deverão comparecer, ao local de prova, munidos dos documentos que comprovem tais necessidades, 
informar previamente ao fiscal de sala, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame ou, ainda, de não 
poderem utilizar o objeto durante a realização da prova, caso este seja removível.  
5.8. O candidato que necessitar de cadeira adaptada para canhoto deverá apenas selecionar a opção outra 
necessidade e informar no campo de observações, obrigatoriamente, que necessitada de cadeira adaptada para 
canhoto, não sendo necessário encaminhar laudo médico para tal condição.  
5.9. Do mesmo modo, a candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá indicar o acompanhante no campo “mais informações” do formulário eletrônico que irá permanecer em sala 
reservada para essa finalidade, devendo o acompanhante ser maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará em sala 
reservada com a(s) criança(s) e será o(a) responsável pela sua guarda e anexar também a certidão de nascimento da 
criança para que se comprove que a criança tenha até 6 (seis) meses de idade no dia da realização de prova.  
5.9.1. A(s) criança(s) não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de forma que, a candidata que não levar o 
acompanhante, conforme acima determinado, não poderá permanecer com a(s) criança(s) no local de realização das 
provas.  
5.9.2. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, 
por filho.  

http://xavantina.sc.gov.br/


 

 

 
 
 

5.9.3. Terá o direito previsto no caput deste artigo a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da 
realização de prova, comprovado pela certidão de nascimento.  
5.9.4. O (a) acompanhante deverá:  
a) Comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de abertura e fechamento 
dos portões;  
b) Apresentar documento de identificação;  
c) Permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais;  
d) Armazenar os seus pertences em embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais; 
e) A candidata e o (a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os seus pertences e da(s) criança(s), 
ser submetidos à inspeção e/ou ao detector de metais.  
5.9.4.1. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.  
5.9.4.2. Durante o período de amamentação a mãe será acompanhada por um fiscal.  
5.10. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA assegurará aos participantes “sabatistas” horário específico para 
realização das provas escritas no dia de sábado.  
5.10.1. O candidato sabatista deverá informar a opção “Condição Especial - Sabatista” em campo próprio do sistema 
de inscrição, além de anexar o atestado comprobatório de sua confissão religiosa emitido pelo representante 
devidamente qualificado da comunidade religiosa à qual está filiado.  
5.10.2. O candidato que declarar-se Sabatista deverá comparecer ao seu local de realização da prova escrita no 
mesmo dia e horário dos demais candidatos. Após este horário nenhum candidato terá acesso ao seu local de provas.  
5.10.3. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA disponibilizará embalagem específica para guarda dos materiais 
e de todo e qualquer pertence pessoal, que será fornecida pelo fiscal de sala. É de total responsabilidade do candidato 
a guarda de TODOS os materiais nessa embalagem.  
5.10.4. Em virtude do tempo despendido para aguardar a realização da prova, o candidato “Sabatista” poderá levar 
lanche e consumi-lo em sala (Somente será permitida embalagem de material transparente e sem rótulo para 
armazenamento de lanches de rápido consumo e bebida, permitindo assim que os fiscais visualizem seu conteúdo), 
tendo em vista que será permitida a saída apenas para uso dos banheiros, acompanhado de um fiscal. Será proibida a 
entrada na sala com materiais de estudo, assim como aparelhos eletrônicos, conforme previsto neste Edital. A 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA não fornecerá nenhum tipo de alimento ou bebida aos candidatos.  
5.10.5. O candidato “Sabatista” deverá aguardar em sala de prova, de forma incomunicável, a partir do horário 
marcado para início regular das provas, iniciando-se a prova dos mesmos ao pôr-do-sol deste dia, com as mesmas 
condições de tempo dos demais candidatos.  
5.10.6. O candidato que declarar ser “Sabatista”, não poderá realizar qualquer espécie de consulta, de comunicação ou 
de manifestação a partir do ingresso na sala de provas até o término das provas aplicadas em regime especial. 
5.10.7. Iniciada a prova, todos os demais procedimentos serão idênticos àqueles aplicados aos demais candidatos.  
5.10.8. O candidato sabatista que tenha solicitado a condição especial e optar por realizar a prova no mesmo horário 
dos demais candidatos, abdicando-se da condição especial, deverá, antes do fechamento do acesso a sala de prova, 
dirigir-se a coordenação local, para assinar termo de desistência do horário especial e receber as instruções 
necessárias.  
5.10.9. Candidatos que não requisitarem a condição especial de sabatista dentro do prazo especificado e/ou falharem 
em apresentar os documentos necessários, não terão direito a essa condição e terão que prestar o exame na mesma 
data e sob as mesmas condições que os demais candidatos.  
5.10.10. Aos candidatos “sabatistas” aplicam-se as demais regras previstas neste Edital.  
5.11. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do 
pedido, podendo, ainda, a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA solicitar ao candidato outras informações e/ou 
documentação complementar.  
5.12. De mesmo modo, as solicitações de condições especiais preenchidas de forma incompleta, ou ainda, com os 
campos obrigatórios em branco, ou seja, sem preenchimento, serão indeferidas. A listagem de candidatos com 
condições especiais de prova será divulgada conforme cronograma do Anexo II, pelos meios previstos no Item 2 deste 
Edital, com os nomes dos candidatos com condição especial de prova e seu respectivo pleito.  
5.13. O candidato que tiver seu pedido de condição especial de prova indeferido terá prazo para interpor recurso, 
definido no Anexo II, após a publicação, que se dará por meio de interposição de recurso, previsto no capítulo 
específico que trata “dos recursos” deste Edital, que deverá ser protocolado pelo meio previsto no capítulo específico 
que trata “dos protocolos” deste Edital. 
 

CAPÍTULO VI – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, Art. 37, VIII, e com o Decreto Federal no 6.949/2009, as pessoas 
com deficiência, assim compreendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto 
nº 3.298/1999, nº Art. 17, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 7.853/1989, no caput e §2º do Art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, e demais disposições legais vigentes, têm assegurado direito de inscrição neste certame, sendo-lhes 



 

 

 
 
 

reservado, em cada emprego, um percentual de 5% do total de vagas existentes e futuras, com fulcro Decreto Federal 
no 9.508/2018. 6.2.  
6.1.1. Por força do arredondamento previsto no Decreto Federal nº 9.508/2018, Art. 1º, § 3º, a 1ª vaga a ser destinada 
à pessoa com deficiência será a 5ª vaga existente ou que vier a surgir em cada emprego, a 2ª vaga será a 21ª, a 3ª vaga 
será a 41ª, e, assim, sucessivamente, sendo mantido o percentual estabelecido no item.  
6.1.2. O percentual previsto, nos termos acima, será observado ao longo da execução, bem como durante todo o 
período de validade do certame, inclusive quanto às vagas legais que vierem a existir.  
6.2. Considera-se pessoa com deficiência aquela enquadrada nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alteração, conforme segue:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;  
II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  
III - Deficiência visual - portador de visão monocular; cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;  
IV - Deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade;  
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer; e  
h) trabalho.  
V - Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
6.2.1. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, participará da 
Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.   
6.3. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar obrigatoriamente 
no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como deverá anexar a 
documentação necessária no site https://portal.imperioconcursos.com.br, até o último dia estabelecido para a 
realização das inscrições, conforme Cronograma (Anexo III), os seguintes documentos:   
6.3.1. Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome, a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como da provável causa da deficiência de que são portadores, além dos dados completos do médico responsável e o 
devido registro no conselho (CRM).   
6.3.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do formulário de 
inscrição, no site https://portal.imperioconcursos.com.br, sendo que será examinado para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.   
6.3.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições do item 6.2.   
6.4. O laudo médico original terá validade somente para este Processo Seletivo, e não será fornecida cópia desse 
laudo.   
6.5. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de 
aplicação de prova, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, 
parágrafos 1° e 2°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União 
de 3 de dezembro de 2004.   
6.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência, se aprovado e classificado no certame, 
terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.   
6.7. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 
PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
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6.8. Ao ser convocado para a investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e 
o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato 
cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral. 
6.9. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
6.10. A observância do percentual de vagas reservadas dar-se-á durante todo o período de validade do Processo Seletivo 
e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO  

 
7.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as disposições e 
exigências deste edital.   
7.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico.   
7.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.   
7.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma 
que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição.   
7.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que utilizar o 
CPF de terceiros.   
7.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do cargo ou suas opções após a efetivação da inscrição (pagamento do 
boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado.   
7.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do certame aquele que não preencher o formulário 
de forma completa e correta.   
7.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente referente a 
nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. No prazo de 
validade do Processo Seletivo o candidato deverá manter o endereço, telefone e e-mail atualizado junto a Prefeitura 
Municipal.   
7.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição.   
7.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade.   
7.10.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo não se realizar.   
 

CAPÍTULO VIII – DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houverem, relativos às informações 
referentes às etapas deste Processo Seletivo serão publicados nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://xavantina.sc.gov.br.  
8.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste Processo 
Seletivo através dos meios de divulgação citados.   
8.3. A lista geral do Processo Seletivo (classificados) terá divulgação ampla e geral nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://xavantina.sc.gov.br, atendendo os princípios da publicidade e 
da isonomia. 
 

CAPÍTULO IX – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 
9.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo II) deste Edital, no Município de 
Xavantina/SC para todas as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista, dependendo do 
número de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização das provas.   
9.2. A data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados oportunamente, única e exclusivamente 
por Edital de Convocação, pelo seguinte meio:   
9.2.1. Pela internet nos endereços https://portal.imperioconcursos.com.br e http://xavantina.sc.gov.br. 
9.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do Item 9.2.   
9.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital.   
9.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de:  
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a) Caneta de tinta azul ou preta indelével (em tubo transparente), lápis preto e borracha;  
b) Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos protocolos de 
documentos e boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da prova objetiva. 
 

CAPÍTULO X – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
10.1. Para os cargos de Nutricionista e Odontólogo-PSF a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter 
classificatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) 
a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
10.1.1. A classificação final será efetuada pela nota final obtida pelo candidato na prova escrita. 
 
10.2. Para os cargos de Agente de Atividades Gerais, Merendeira e Motorista avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter classificatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 10 5,0 50,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 5,0 15,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 5,0 35,0 pontos 

 
10.2.1. A classificação final será efetuada pela nota final obtida pelo candidato na prova escrita. 
10.3. Somente estarão desclassificados os candidatos que zerarem na prova de Conhecimentos Específicos.  
10.4. A duração das provas objetivas será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos). Iniciadas as provas, nenhum 
candidato poderá se retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora do início da prova objetiva.                   
10.4.1. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar.  
10.5. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para participação das 
provas elimina o candidato do Processo Seletivo.   
10.6. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicadas no dia 29 de 
junho 2025, sendo que os locais serão divulgados no dia 23 de junho de 2025. 
10.6.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas 
no Município de Xavantina, a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto aos custos dos candidatos.   
10.6.2. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização.   
10.7. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido para cada uma das fases.   
10.8. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos.   
10.9. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização de provas, 
após o fechamento dos portões.   
10.10. São considerados documentos de identidade originais:  
a) Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE);  
b) Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia  
c) Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores;  
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com foto;  
e) Certificado de Reservista;  
f) Passaporte;  
g) Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento 
de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na 
forma da Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do 
acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor.   



 

 

 
 
 

10.10.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados.   
10.10.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer 
outros documentos diferentes dos acima definidos.   
10.10.3. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.   
10.10.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em  órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados 
e de assinaturas.   
10.10.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador.   
10.11. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar  qualquer 
espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer espécie, 
livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives,  mp3 ou similar, 
gravadores, relógios de qualquer espécie, alarmes, fones  de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor 
de dados, imagens, vídeos e mensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, 
viseira, gorro ou similares.  Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos 
relacionados neste item.    
10.12. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem fornecidas pelo 
aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, sob pena de eliminação do 
Processo Seletivo. A embalagem deverá ser lacrada antes de ingressar na sala de provas. A embalagem deverá ser 
necessariamente mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. A IMPÉRIO ASSESSORIA E 
CONCURSOS LTDA. não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos 
objetos levados pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular 
até a saída do prédio.   
10.13. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato.   
10.14. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo 
Seletivo. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.   
10.15. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu 
nome conste na relação oficial de inscritos no Processo Seletivo.   
10.16.  A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.   
10.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 01 (uma) hora 
contada do seu efetivo início, podendo, desta forma, levar o seu caderno de questões.   
10.18. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma.   
10.19. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto na Folha de Respostas.   
10.20. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões.   
10.21. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento 
válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas.   
10.22. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando 
a anulação parcial ou integral da prova daquele candidato.   
10.23. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos.   
10.24. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.   
10.24.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato.   
10.25. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.   
10.26. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal devidamente treinado.   



 

 

 
 
 

10.27. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente à função diferente 
para a qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal de sala.   
10.28. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente ao 
cargo diferente para o qual se candidatou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da prova.   
10.29. Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, 
após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.   
10.30. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que:  
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;  
b) não apresentar o documento de identidade exigido;  
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;  
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos 
não permitidos e calculadoras;  
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;  
h) não devolver a folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, executores 
e seus auxiliares ou autoridades presentes;  
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e  
l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital.   
10.31. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação.   
10.32. Não será permitida vista de prova, salvo se, quando houver solicitação Judicial.   
10.33. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a Prefeitura Municipal de  Xavantina não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
 
 

CAPÍTULO XI – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate a seguinte 
ordem:  
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada;  
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;  
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;  
d) Maior idade.   
 

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS 

 
12.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso:  
a) Recurso Contra o Indeferimento das Inscrições / Lista Geral e PcD);  
b) Recurso contra o indeferimento da solicitação da taxa de inscrição; 
c) Recurso Contra o Gabarito Preliminar;  
d) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva.  
12.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO II), contados da publicação dos 
respectivos atos mencionados no item 12.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos referidos 
atos.   
12.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 12.1 
deverá proceder da seguinte maneira:  
12.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br;  
12.3.2. Clicar sobre o PROCESSO SELETIVO 01/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA;  
12.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso);  
12.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso.   
12.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos a seguir e serão dirigidos à 
apreciação da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., empresa designada para realização do Processo Seletivo.   
12.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido.  
12.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.   
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12.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de 
simples revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito.   
12.6. Não serão aceitos recursos que:  
12.6.1. Estejam em desacordo com este edital;  
12.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa;  
12.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente;  
12.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail);  
12.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas corretamente por todos 
os candidatos, independente de terem recorrido.   
12.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão corrigidas de acordo 
com a alteração.   
12.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br , devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não 
lhe sendo enviado individualmente o teor das mesmas.   
12.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas, bem como, revisão de recursos e recurso do recurso.   
12.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo II) do Processo Seletivo.   
12.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de Gabarito, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido, ficando desde já estabelecido que:  
12.12.1. O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada permanecerá com o ponto já 
conquistado pelo acerto da questão;  
12.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, perderá o ponto 
conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o novo Gabarito publicado.   
12.12.3. Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, podendo eventualmente 
vir a ser alterado o resultado da prova. 
12.13. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos.   
 

CAPÍTULO XIII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 

 
13.1. O candidato aprovado deverá manter seu contato atualizado, na Prefeitura do Município de Xavantina, Setor de 
Recursos Humanos, que fica localizado à Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, n° 163, Centro, Xavantina – Santa 
Catarina durante todo o período de validade do Processo Seletivo Público, sob pena de perda de sua classificação.  
13.2. É crucial que os candidatos acompanhem a publicidade oficial do certame e mantenham atualizados seus dados 
cadastrais, especialmente os de contato, desde a publicação deste edital até o término da validade do respectivo 
Processo Seletivo Público. Isso não apenas permite que acompanhem o andamento do certame durante sua execução, 
mas também que, após a sua homologação final, fiquem cientes de sua eventual convocação, viabilizando os contatos 
necessários para as providências relacionadas ao seu ingresso.  
13.3. A convocação dos candidatos será feita através de edital de convocação do candidato, publicado no site 
http://xavantina.sc.gov.br. Além disso, os candidatos poderão receber comunicações e-mail e/ou whatsapp 
conforme as informações fornecidas na ficha de inscrição.  
13.4. As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos aprovados/classificados e 
habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do Município de Xavantina.  
13.5. O fato de o nome do candidato constar na lista final dos classificados no presente Processo Seletivo Público não 
implicará obrigatoriamente a sua contratação, cabendo à Prefeitura Municipal de Xavantina o dever de preencher, de 
início, somente o número de vagas estabelecido no presente edital.  
13.6. O candidato aprovado perderá o direito à admissão nos seguintes casos:  
a) Não comparecer no prazo estipulado para assumir a vaga;  
b) Não apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital;  
c) Desistir formalmente da vaga; 
d) Não for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.  
13.7. Os candidatos terão o prazo máximo de 24 horas, contados da publicação da convocação, para comprovar todos 
os requisitos abaixo determinados e consolidar a admissão:  
a) Nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1o, Art. 12, da CF/88 e 
do Decreto no 70.436/1972;  
b) idade mínima de 18 anos completos na data da admissão;  
c) quitação das obrigações eleitorais, mediante apresentação do título de eleitor e: certidão emitida pela Justiça 
Eleitoral;  
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d) quitação das obrigações militares (somente candidatos do sexo masculino), mediante apresentação do certificado 
de reservista ou dispensa de incorporação;  
e) pleno exercício de seus direitos civis e políticos, comprovado mediante as certidões respectivas, conforme 
especificado quando da convocação;  
f) escolaridade e/ou outros requisitos necessários para o exercício do emprego pretendido, conforme item 1.4 deste 
edital, em conformidade com a lei de criação do respectivo, na data da admissão;  
g) declarar os bens e valores que constituem seu patrimônio;  
h) declarar que não percebe proventos de aposentadoria civil (servidor público civil) ou militar ou remuneração de 
cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma estabelecida pela CF/88;  
i) inscrição no PIS ou PASEP ou, se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa Econômica Federal ou Banco 
do Brasil, respectivamente;  
j) comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo) atualizado e em nome próprio ou, no caso de comprovante 
em nome de terceiros,  
k) demais documentos solicitados pelo setor de Recursos Humanos no ato de convocação.  
13.8. A análise da aptidão física e mental será realizada no exame médico de ingresso, por médico do trabalho que 
também poderá solicitar quaisquer exames a fim de assegurar que o candidato realmente apresente aptidão 
necessária para o exercício das atribuições legais da vaga pretendida, bem como, se for o caso, confirmar a condição 
de pessoa com deficiência e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das respectivas atribuições. A 
ausência da aptidão física e mental e/ou a incompatibilidade da deficiência com as respectivas atribuições 
impossibilitam a admissão.  
13.9. A prova da escolaridade deverá ser feita mediante apresentação de histórico escolar, diploma ou certificado de 
conclusão expedido pela Instituição responsável, devidamente reconhecida pelo órgão competente. Quanto aos 
demais requisitos, o candidato deverá fazer prova, mediante apresentação do documento legal, expedido por órgão 
regulamentador.  
13.10. ATENÇÃO: O preenchimento de todos os requisitos necessários elencados no item 14.7 deste edital e seus 
subitens é de inteira e total responsabilidade do candidato, que deverá comprová-los mediante a apresentação das 
vias originais necessárias, acompanhadas de fotocópia simples e legível (no que couber).  
13.11. Ficam advertidos os candidatos de que a ausência de quaisquer comprovantes dos requisitos para ingresso 
impossibilitará a admissão, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da sua classificação neste certame, bem 
como de sua convocação.  
13.12. Além dos documentos previstos no item 14.7 deste edital e seus subitens, os candidatos poderão ser 
demandados a apresentar, para fins de confirmação da veracidade, as vias originais/cópia autenticada de todos os 
documentos apresentados de forma digitalizada, quando da inscrição.  
13.13. Se o candidato não deseja assumir imediatamente, deve assinar termo de desistência da vaga, cabendo o 
remanejamento para o final da fila de classificados.  
13.14. Após a consolidação da admissão, o candidato deverá iniciar suas atividades na data determinada pelo 
departamento de recursos humanos da prefeitura municipal de Xavantina.  
13.15. O descumprimento dos prazos legais para admissão ou início das atividades implica na perda automática da 
vaga, o que conferindo ao ente o direito de convocar o próximo candidato, de acordo com a ordem de classificação.  
13.16. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município, obedecendo à ordem de classificação.  
13.17. O Processo Seletivo Público terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Executivo Municipal. 
 

CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://xavantina.sc.gov.br.   
14.2. As despesas do candidato, incluindo deslocamento, estadia, procurador, preparação, obtenção de documentação 
e quaisquer outras relacionadas ao certame, são exclusivamente de sua responsabilidade, independentemente das 
circunstâncias, descabendo alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento.  
14.3. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, no âmbito de suas atribuições e utilizando-se exclusivamente de 
seus canais oficiais, PODERÁ, de maneira complementar e durante a execução do certame, enviar INFORMATIVOS 
relacionados ao andamento deste para o e-mail e/ou telefone fornecidos pelos candidatos. Não haverá outra forma de 
envio de informativos que não a especificada por este edital.  
14.4. Para receber os informativos via e-mail e/ou telefone, é imprescindível fornecer esses dados corretamente e 
adicionar os contatos da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA à lista de remetentes confiáveis. Entretanto, 
ressalta-se que o envio de informativos é uma prerrogativa da empresa, assim, em hipótese alguma os candidatos 
estão dispensados da obrigação de consultar os editais e documentos afins nos meios oficiais de publicidade 
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indicados neste edital, e/ou de buscar, quando necessário, esclarecimento junto aos canais oficiais de atendimento da 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA.  
14.5. Nos termos do exposto por este edital, o candidato é exclusivamente responsável por quaisquer prejuízos 
decorrentes da ausência, preenchimento incorreto ou falta de atualização dos dados cadastrais, especialmente 
endereço residencial, endereço eletrônico e telefone, bem como pelo não acompanhamento da publicidade oficial do 
certame, desde a publicação deste edital e durante toda a sua validade.  
14.6. O Município de Xavantina e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, por sua vez, não se responsabilizam 
por quaisquer solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação, erro, extravio ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que 
se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. Da mesma forma, não serão responsáveis por outros 
fatores que possam impedir a transferência de dados ou o envio de documentos por meios digitais, exceto nos casos 
em que a responsabilidade seja comprovadamente atribuída aos mesmos.  
14.7. O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação, notas e classificação obtida no 
presente certame sejam divulgadas na rede mundial de computadores, em qualquer mídia, de acordo com as 
exigências legais e conveniência da Administração Pública e da empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA.  
14.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no presente Processo 
Seletivo Público, valendo para este fim a portaria de homologação, divulgada pela Prefeitura Municipal de Xavantina e 
ato de classificação final divulgado pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. 16.9. É vedada a inscrição 
presente Processo Seletivo Público de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo Público, tanto da 
Prefeitura Municipal de Xavantina, como da empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA.  
14.9. Os cônjuges, companheiro(os), parentes - consanguíneos (em linha reta ou colateral até 3º grau) ou por 
afinidade (em linha reta até 3º grau ou em linha colateral até 2º grau) de qualquer candidato, serão considerados 
impedido e não poderá servir:  
a) na comissão de Processo Seletivo Público;  
b) na comissão de aplicação de provas;  
c) na banca elaboradora de provas para o cargo no qual estiver inscrita a pessoal que de causa ao impedimento. 
14.10. Toda e qualquer situação que não estiver prevista por este edital serão resolvidos conjuntamente, em caráter 
irrecorrível, pela Comissão Especial do Processo Seletivo Público do Município de Xavantina e da IMPÉRIO 
ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, com a primazia dos princípios constitucionais que regem os certames públicos.  
14.11. Durante a execução do certame, os candidatos poderão esclarecer suas dúvidas por meio do e-mail 
concursosimperio@hotmail.com, exclusivamente em dias úteis, no horário das 9h às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min.  
14.12. O prazo para resposta das demandas recebidas é de até 02 dias úteis, conforme ordem de recebimento, assim, 
recomenda-se que os interessados busquem o respectivo atendimento junto à IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS 
LTDA dentro de tempo hábil, para que seja viabilizado o atendimento da demanda em tempo, antes de esgotados os 
respectivos prazos. Atentar-se a esse prazo é de responsabilidade do candidato.  
14.13. Cumpre enfatizar que não serão fornecidas informações que já constem explícitas nos editais, tampouco será 
realizada sua interpretação ou a análise quanto ao preenchimento, por parte do candidato, da escolaridade e/ou 
outros requisitos necessários para o ingresso, uma vez que, além dessas informações já constarem explícitas no item 
1.4 deste edital e na legislação em vigor, a análise de requisitos é procedimento relacionado aos atos de ingresso, ou 
seja, posterior à homologação final do certame e realizado exclusivamente pelo município de Xavantina nos termos 
da legislação vigente.  
14.14. O Foro da Comarca do Município de Seara/SC decidirá quaisquer ações judiciais interpostas com respeito ao 
presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 
edital, que ficará à disposição pela Internet nos endereços https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://xavantina.sc.gov.br.  
 
 
Xavantina, 20 de maio de 2025. 

 

 

 
Prefeito Municipal 

Valdenir José Marchioro 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR: Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As 
funções da linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - 
Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos 
genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de 
pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação 
das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - 
Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de 
Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Funções e Empregos das 
palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - 
Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e 
defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.  
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL: Análise e Interpretação de Textos. Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem 
Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa – 
Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos. 
 
MATEMÁTICA –NÍVEL FUNDAMENTAL Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. 
Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética 
simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Regra de 
três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. 
Progressões aritmética e geométrica. Raciocínio lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, 
decâmetro, decímetro, hectômetro e quilômetro). 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Santa 
Catarina e do Município de Xavantina – SC. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS: Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, 
ferramentas e materiais utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua responsabilidade. Noções 
de segurança do trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI. Fundamentos e técnicas na execução de 
serviços no prédio, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais de trabalho. Noções de manuseio de produtos, 
equipamentos e ferramentas. Manutenção e conservação de prédios públicos, para garantir o bom funcionamento e assegurar as 
condições de higiene. Tratamento e destino do lixo. 

MERENDEIRA: Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, ferramentas e materiais 
utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua responsabilidade. Noções de segurança do 
trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI. Higiene e Manipulação de Alimentos: Princípios básicos de 
higiene na manipulação de alimentos. Normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) relacionadas à manipulação 
de alimentos. Preparação de Refeições Nutritivas: Conhecimento sobre a preparação de refeições balanceadas e nutritivas. 
Atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Boas Práticas de Manipulação de Alimentos: 
Aplicação das boas práticas de manipulação de alimentos. Noções sobre controle de temperatura, armazenamento correto e 
higienização de utensílios. Segurança Alimentar e Nutricional: Conhecimento das políticas de segurança alimentar e nutricional 
no contexto escolar. Atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Armazenamento e Estoque 
de Alimentos: Práticas adequadas de armazenamento e controle de estoque. Conhecimento das normativas sanitárias para 
armazenamento de alimentos. Manuseio de Equipamentos de Cozinha: Conhecimento e habilidade no uso de equipamentos de 
cozinha, como fogões, fornos, liquidificadores, entre outros. Manutenção preventiva básica dos equipamentos. 

MOTORISTA: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica; Código de Trânsito Brasileiro e seus 
anexos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos. Linguagem de Radiocomunicação. Manobras internas e externas; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do 
veículo. 

NUTRICIONISTA: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de 
nutrientes, energia. Os nutrientes e seu metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no 
Ciclo da Vida: Nutrição durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial 
da Infância, Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em 
Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos 



 

 

 
 
 

alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, NASF, Alimentação Escolar 
e Segurança Alimentar. Dietoterapia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos Nutricionais. Avaliação Dietética e Clinica, 
Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre Alimentos e Medicamentos, Medicina Complementar e 
Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos 
Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e Parenteral. Nutrição para Saúde e Bem-Estar: Controle de peso 
corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. 
Tratamento Médico Nutricional: Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato 
gastrointestinal, terapia clínica e nutricional nos distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para 
alergia e intolerância alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética, 
tratamento médico nutricional para anemia, terapia clínica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante 
cardíaco, pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios 
neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica Dietética: 
Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; 
técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle 
de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a 
nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 
25 de fevereiro de 2018). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 
Lei Orgânica Municipal. 

ODONTÓLOGO: Lei Federal 8080/90 e 8142/90.  Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do complexo 
dentinorradicular; proteção do complexo dentino-pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração. Radiologia: técnica 
radiológica; interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento da cárie dental. 
Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, diagnóstico clínico; exames complementares 
aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; cirurgia periodontal; periodontia médica; 
epidemiologia. Endodontia: alterações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; tratamentos conservadores 
da polpa; traumatismo alvéolo- dentário. Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dento-
alveolares; pulpite; alveolite. Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, tratamento e prevenção das afecções de 
tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento de neoplasias 
malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia oral; Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico, tratamento e prevenção. Prótese: 
diagnóstico, planejamento e tratamento. Cirurgia: princípios cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas,  eqüestro  e 
complicações. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra-bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos 
locais; acidentes e complicações em anestesia odontológica. Prevenção: Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: diagnóstico e 
tratamento. Farmacologia odontológica: Farmacologia e Terapêutica Medicamentosa. Odontopediatria: Práticas Preventivas em 
Odontopediatria; Dentística voltada para a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e tratamento; proteção do complexo 
dentinopulpar; materiais restauradores; técnica de restauração atraumática; Atenção à saúde de pessoas com necessidades 
especiais; Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas; Atendimento de pacientes com coagulopatias hereditárias; 
Atendimento de pacientes grávidas; Ética Odontológica; Código de Ética Odontológica; Bioética; Saúde Bucal Coletiva e Níveis de 
Prevenção; Biossegurança. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. 
Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 
 

ANEXO II – CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO  
 
 

DATA EVENTOS 
22/05/2025 Divulgação do Edital de Aabertura do Processo Seletivo  
26/05 a 12/06/2025 Período de Inscrições 
26/05 a 28/05/2025 Período para solicitação da isenção da taxa de inscrição 
03/06/2025 Resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 
29 e 30/05/2025 Resultado – recursos (isenção) 
13/06/2025 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
18/06/2025 Divulgação da homologação das inscrições 
19 e 20/06/2025 Período para interposição de recursos das inscrições 
23/06/2025 Resultado – Recurso Homologação (se necessário) 
29/06/2025 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 
30/06/2025 Divulgação do Gabarito Preliminar 
01 e 02/07/2025 Recurso – Gabarito Preliminar 
10/07/2025 Divulgação do gabarito oficial e do resultado preliminar  
11 e 12/07/2025 Recurso – Resultado Preliminar 
17/07/2025 Resultado – Recurso Resultado Preliminar (se necessário) e 

Divulgação do Resultado Final 
 

 

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Xavantina em acordo 
com a Império Assessoria e Concursos Ltda.    
 
- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo serão objeto de publicação por 
Editais nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e http://xavantina.sc.gov.br.  
 
 
- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os 
editais referentes ao andamento deste Processo Seletivo, divulgados nos meios acima 
mencionados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal.imperioconcursos.com.br/


 

 

 
 
 

 
 

ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 
AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS – LC 020/2004 
1. Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa; 
2. Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; 
3. Executar trabalhos braçais; 
4. Executar os serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das máquinas; 
5. Outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou incentivados pelo município, 
assim como, outras atribuições e serviços definidos em decreto. 
 
MERENDEIRA -LC 020/2004 
1. Suprir a demanda de alimentação das crianças, evitando desperdícios, por meio do controle da quantidade de alimentos a ser 
preparada; 
2. Preparar refeições para serem servidas aos educandos nos mais diversos horários: 
- Recebendo e observando o cardápio estipulado pela nutricionista; 
- Adotando o método mais adequado para o preparo; 
- Higienizando os alimentos; 
- Utilizando temperos específicos; 
- Atentando-se ao tempo de cocção; 
- Preocupando-se com aroma, cor, textura e consistência dos alimentos, a fim de torná-los apetitosos às crianças; 
3. Preparar e servir os alimentos e bebidas, organizando e disponibilizando os recipientes e ambiente apropriados, de acordo com 
a necessidade e realidade da secretaria, fundação ou autarquia em que está atuando; 
4. Zelar pelas condições de saúde dos educandos atendidos pelo seu trabalho, por meio de cuidados com os alimentos: 
- Utilizando técnicas adequadas para o congelamento e descongelamento de alimentos; 
- Controlando o prazo de validade dos mesmos; 
- Guardando e descartando corretamente os alimentos, de modo que não sofram contaminação. 
5. Promover a higiene e o bem-estar no ambiente de trabalho: 
- Limpando e organizando os utensílios, móveis, equipamentos, dependências do depósito, cozinha e outros; 
- Utilizando-se de acessórios e EPIs pré-determinados (como luvas, touca, avental, entre outros); 
6. Cumprir as determinações da vigilância sanitária e medicina do trabalho, quanto ao uso de vestimentas adequadas para o 
trabalho na cozinha, bem como efetuar a revalidação da carteira de saúde, conforme legislação vigente; 
7. Controlar a quantidade e qualidade dos produtos (alimentos, bebidas, utensílios e outros), solicitando a reposição do material e 
dos alimentos sempre que necessário, para que não faltem condições para realizar as refeições; 
8. Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e 
legislação aplicável; 
9. Atender aos servidores, objetivando esclarecer dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais transtornos; 
10. Zelar pela limpeza, organização, segurança e disciplina de seu local de trabalho; 
11. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, de acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do município; 
12. Utilizar EPIs para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua segurança e 
integridade física; 
13. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e conforme demanda; 
14. Outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou incentivados pelo 
município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em decreto. 
 
 
MOTORISTA – LC 020/2004 
1. Dirigir veículos oficiais, transportando materiais, equipamentos e pessoas com zelo; 
2. Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 
3. Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade; 
4. Outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou incentivados pelo município, 
assim como, outras atribuições e serviços definidos em decreto. 
 
NUTRICIONISTA – LC 020-2004 
1. Elaborar cardápios dentro dos padrões exigidos pelo mec; 
2. Aplicar testes de aceitabilidade quando for introduzir novos alimentos; 
3. Verificar nas unidades educacionais o cumprimento do cardápio aprovado, a qualidade dos serviços oferecidos, a quantidade 
entregue e a aceitação por parte do alunado; 
4. Avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada para atendimento de suas necessidades; 
5. Desenvolver e executar projetos de educação escolar e nutricional para serem aplicados à comunidade escolar; 
6. Articular-se com a equipe pedagógica da rede municipal de ensino para planejamento de atividades de educação alimentar; 
7. Interagir com o conselho de alimentação escolar no exercício das atividades de fiscalização, orientando o cumprimento das 
exigências do programa de alimentação escolar; 
8. Elaborar capacitações para manipuladores de alimentos; 



 

 

 
 
 

9. Orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros alimentícios e materiais de limpeza nas unidades 
educacionais; 
10. Capacitar estagiários de ensino médio para atividades de supervisão nas cozinhas das unidades educacionais; 
11. Acompanhar os trabalhos realizados pelos técnicos das empresas terceirizadas contratadas para o fornecimento da 
alimentação escolar transportada; 
12. Realizar atividades educativas na comunidade escolar, também extensiva às famílias dos alunos; 
13. Executar outras atividades afins e correlatas inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou incentivados 
pelo município, assim como, outras atribuições e serviços definidos em decreto. 

 
ODONTÓLOGO – LC 020/2004 e 034/2009 
1. Participar da elaboração de normas gerais de organização e funcionamento dos serviços odonto-sanitários; 
2. Aplicar as normas técnicas que regem as atividades de odontologia sanitária a fim de que sejam integralmente cumpridas da 
maneira prevista ou na forma de adaptação que mais convenha aos interesses e necessidades do serviço; 
3. Encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando evidenciar as causas de suas necessidades odontológicas; 
4. Examinar as condições buco-dentárias do paciente, esclarecendo sobre diagnóstico e tratamento indicado; 
6. Outras atribuições e serviços inerentes ao cargo, inclusive a participação em eventos realizados ou incentivados pelo município, 
assim como, outras atribuições e serviços definidos em decreto. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO IV  
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 001/2025, solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição no 
Processo Seletivo que: 
 
(    ) sou cidadão inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
 
(    ) sou doador de sangue. 
 
(    ) sou doador de medula óssea. 
 
(    ) sou doador de leite humano. 
 
(    ) trabalhei para a Justiça Eleitoral. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo, em caso de 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao 
cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 
cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Xavantina/SC, ____ de ______________ de 2025. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 

 
 
 
 


